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REGULAMENTO   GAROTA DOS JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS

EDIÇÃO 2018
DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DAS INSCRIÇÕES E DO DESFILE PARA ELEGER A GAROTA DOS  JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS – DO EVENTO- 43º JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS
DO EVENTO

Art. 1º. Fica instituído pela Prefeitura Municipal de Cuiabá por meio da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo o concurso de beleza denominado GAROTA DOS JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS para eleger a representante dos 43º JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS.
Art. 2º. As candidatas deverão submeter-se às regras estabelecidas no regulamento geral dos jogos com as ressalvas deste regulamento específico.

Art. 3º.  A escolha da GAROTA DOS JOGOS ESTUDANTIS CUIABANOS será realizada  durante o evento de Abertura dos Jogos Estudantis Cuiabanos no dia 26 de maio de 2018, no Ginásio Dom Aquino, a partir das 07:30h
Art. 4º - Cada instituição de ensino poderá inscrever até 02(duas) candidatas.

Art. 5º. Poderão participar do concurso candidatas comprovadamente nascidas nos anos de 2001, 2002 e 2003 através de documento oficial com foto.
§ 1º. A confirmação das inscrições das candidatas de que trata este artigo se dará mediante preenchimento da ficha de inscrição,  termo de autorização  e de uso de imagem disponíveis no site www.cuiaba.mt.gov.br entre os 08 a 18 de maio de 2018   e entregues na sede da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo . 
 § 2º As candidatas autorizam, desde já, a divulgação de seus nomes e cedem, de forma gratuita, suas imagens captadas durante a realização do concurso, 
em caráter definitivo, autorizando a sua reprodução e transmissão em número ilimitado de vezes e por tempo indeterminado, pela Prefeitura Municipal de Cuiabá, inclusive para divulgação do concurso.

Art. 6º. As vencedoras serão escolhidas por um júri técnico composto de 05 (cinco) a 09 (nove) avaliadores a serem definidos pela comissão organizadora.
 Art. 7º - Do desfile: as candidatas deverão estar no local do evento às 07h30min. Haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos, findado esse limite de tolerância a candidata estará desclassificada do concurso. 
§ 1º Dos ensaios: A candidata que não comparecer aos ensaios previamente agendados será desclassificada automaticamente.
Art. 8º - Do traje: cada garota se apresentará usando 02 (dois) trajes. O primeiro traje ou traje principal deverá ser composto pelo UNIFORME PADRÃO DA ESCOLA. O segundo traje poderá ser composto por uma calça de ginástica PRETA abaixo do joelho (calça legging), a camiseta de educação física da escola (se houver) ou camiseta baby look, ou camiseta regata BRANCA com TOP PRETO por baixo.

§ 1º - A apresentação de traje incompatível conforme descrito no artigo 8º  implica na desclassificação da candidata. 

§ 2º  - Do cabelo e maquiagem: as candidatas poderão utilizar os cabelos de maneira livre. A maquiagem não poderá ter excessos.
Art. 9º - Do Quórum para realização do concurso: o número mínimo de garotas inscritas para que ocorra o concurso será de 10 (dez) candidatas, não havendo 10 (dez) candidatas inscritas não haverá o concurso. Não há número máximo de inscrições para o Concurso da Garota Estudantil, porém havendo mais de 30 candidatas inscritas o concurso será realizado em duas fases sendo:

· A 1ª fase – Classificatória que ocorrerá na abertura dos JEC’S e;

· A 2ª fase – Final que ocorrerá no dia do encerramento dos jogos.

Art. 10º - Os itens a serem julgados serão: 

Passarela, beleza, desenvoltura, simpatia, desembaraço e harmonia.

Art. 11º - A vencedora se dará pela soma das notas de todos os jurados em todos os quesitos. Cada quesito avaliado terá nota mínima de 05 (cinco) e nota máxima de 10 (dez) pontos. 

§ Único: Em caso de empate o desempate se dará da seguinte forma:

A. Maior nota no quesito BELEZA; 

B.  Maior nota no quesito PASSARELA;
C. Maior nota no quesito HARMONIA; 

D. A candidata mais velha;
Art. 12º- Da desclassificação: a candidata que infringir qualquer item do regulamento acima descrito será imediatamente desclassificada da competição e não poderá se apresentar. Caso a candidata já tenha feito a primeira entrada esta será desconsiderada bem como sua pontuação e, a candidata não fará a segunda entrada.

Art. 12º. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela comissão organizadora do evento.

